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Exmos. SenhoresExmos. SenhoresExmos. SenhoresExmos. Senhores    
    
    
Tendo presente a Vossa carta em referência, que mereceu a nossa melhor atenção, 
cumpre-nos informar que em 09.JUL.2009 enviámos à Câmara Municipal de Cascais carta, 
com a Ref. 090709MIV0018338, com o parecer Técnico/Jurídico à documentação do 
“PLANO DE PORMENOR DO ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO”, a qual 
anexamos; 
 
Na mesma, dissemos que a faixa de servidão ao Adutor da Costa do Sol não se encontrava 
inteiramente correcta, desenho n.º 006.2, devendo ser indicado 30 metros (10 metros da 
faixa “non aedificandi” e 2 x 10 metros de largura das “faixas de respeito”), sendo que as 
“faixas de respeito” têm o seu inicio nos extremos da faixa “non aedificandi”, para ambos 
os lados. 
 
Quanto ao (TLS) – Transporte Ligeiro de Superfície, comunicámos a reserva do direito de 
propriedade da faixa de terreno do novo traçado do Adutor, deixando para altura própria 
o nosso parecer sobre a sua eventual construção. 
 
Mais, comunicámos os aspectos Jurídicos a ter em consideração na documentação 
apresentada, de acordo com o descrito nos pontos de 1 a 6 do referido parecer 
técnico/jurídico. 
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Face ao exposto, solicitamos que os elementos constantes do nosso parecer de 09 de Julho 
de 2009, sejam tidos em consideração na documentação do PLANO DE PORMENOR DO 
ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO”. 
 
 

 

Com os melhores cumprimentos,    
    
    

EPAL-Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA 

DIRECÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DE REDE 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE VILA FRANCA 

 
 
 
 
 

(José Salgueiro) 

  
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
Anexo: Parecer Técnico/Jurídico Ref. 090709MIV0018338 
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